
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0016788-16.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
A Escrivania de Paz do Município de Balneário Arroio do Silva, Comarca

de Araranguá comunicou, por meio da documentação (8034140), sobre suposta
falsificação de sinais públicos, uma vez que a assinatura da escrevente na etiqueta
não confere com a assinatura constante no sinal público desta serventia, além de
outros elementos, como palavras erroneamente escritas nas etiquetas, e carimbos
que divergem dos atos praticados no ofício comunicante.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 24/05/2024, às 02:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8239735 e o
código CRC 7E90DC20.
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COMARCA DE ARARANGUÁ– ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de Balneário Arroio do Silva/SC 

Cartório de Paz Bianchini Mello 
 
 
 

 

Ofício nº 36/2024     Balneário Arroio do Silva/SC, 18 de Março 2024. 

 

 

 

Excelentíssimo Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) Diretor (a) do Foro e 

Prezados Notários e Registradores do Estado de Santa Catarina 

 

Venho por meio desde ofício, no uso das minhas atribuições, 

comunicar que no dia 18/03/2024, o Sr. Denis Araujo da Silva, compareceu neste 

Cartório solicitando informações sobre a veracidade do reconhecimento de 

assinaturas em dois contratos, sendo um contrato particular de compra e venda 

de imóvel e o outro contrato particular de compra e venda e cessão de direitos 

de posse, ambos referente ao mesmo lote e quadra, sendo que o primeiro com 

supostos reconhecimentos feitos nesta Escrivania de Paz de Balneário Arroio do 

Silva/SC. 

Em análise ao primeiro contrato, nos quais figuram como 

vendedor e comprador: ‘’Eduardo Edmundo de Souza’’ e ‘’Raidan Paulo’’, 

verifica-se que a assinatura da escrevente na etiqueta não confere com a 

assinatura constante no sinal público desta serventia, além de outros elementos, 

como palavras erroneamente escritas nas etiquetas, e carimbos que divergem 

dos atos praticados neste ofício.  

O segundo contrato mencionado, com relação ao 

reconhecimento de assinatura feito no 2° Tabelionato de Notas e Protestos de 

Títulos de Araranguá/SC, no qual figuram como vendedor e comprador ‘’Raidan 

Paulo’’ e ‘’Denis Araújo da Silva’’, é verídico o selo conforme consulta junto ao 

site Selo Digital de Fiscalização do TJSC. 

Após ciência dos fatos, imediatamente tomei as 

providências legais, registrando o boletim de ocorrência junto à Delegacia de 



Polícia Civil de Balneário Arroio do Silva, o qual consta anexo juntamente com 

os demais documentos comprobatórios, devidamente comunicadas ao 

Corregedor Geral do Foro Extrajudicial e às serventias do Estado nos termos do 

art. 475-A, III do CNCGJ, de forma simultânea à vossa comunicação. 

 

 

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe meus protestos de 

considerações.  

 

 

 

 

Francielle Teixeira Roque 

          Escrevente 
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